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DA INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
PATRONAL SOBRE VALORES PAGOS A MINISTROS DE 

CONFISSÃO RELIGIOSA A TÍTULO DE PREBENDAS 

lves Gandra da Silva Martins 

Sócio-fundador da Advocacia Gandra Martins. Professor Emérito das Universidades Mackenzie, UNIP, 
UNIFMU, CIEE-SP, das Escolas de Comando e Estado-Maior do Exército {E CEM E), Superior de Guerra (ESG) e 

da Magistratura do Tribunal Regional Federal da 1• Região, Professor Honorário das Universidades Austral 
(Argentina), San Martin de Porres (Peru) e Vaslli Goldis (Romênia). Doutor Honorls C�usa das Universidades 

de Craiova (Romênia); da PUC do Paraná e da PUC do Rio Grande do Sul. Catedrático da Universidade do 

Minho (Portugal). Presidente do Conselho Superior de Direito da FECOMERCIO/SP. 

Roberta de Amorim Dutra 

Advogada, Integrante da Advocacia Gandra Martins. Mestranda em Direito Processual Constitucional Tribu
tário pela PUC/SP. Especlalista em Direito Tributário pela USP e pelo CEU-IICS. 

1 Introdução 

A prebenda, do latim clássico pmebere - que significa "apresentar", "oferecer", "ter" 
- designa uma renda ligada a um canonicato (dignidade atribuída a um cônego) repre
sentando benefício eclesiástico. Consiste em ajuda financeira pal·a o ministro de confissão
religiosa, a fim de ministrar o ensino religioso e interpretar a Bíblia, para que a comunidade
possa ter acesso a esses ensinamentos.

De acordo com a Portaria Ministerial 397/2002, que aprovou a Classificação Brasileira 
de Ocupação (CBO 2002)l, podemos entender por ministro de cunho religioso, os seguintes 
religiosos: 

2631.-05 - 1\IIinistro de e.unho religioso: Abade, Abadessa, Administrador apostólico, Admi
nistrador paroquial, Agaipi, Agbagigan, Agente de pastoral, Agonja!. Alabê, Alapini, Alayan, 
Ancião, Apóstolo, Arcebispo, Ardpreste, Axogum, Babakekerê, Babalawô, Babalorixá, Babalos
saln, Babaojé, Babá de umbanda, Bikkhu, Bikkwtl, Bispo, Bispo auxiliar, Bispo coadjutor, Bispo 
emérito, Cambono, Capelão, Cardeal, Catequista, Clérigo, Confessor, Cura, Curimbeiro, Cônega, 
Cônego, Dabôce, Dada voduno, Daiosho, Deré, Dirigente espiritual de umbanda, Diácono, 
Diácono perma.ncnte, Dom, Doné, Doté, Dáia, Egbonmi, Ekêdi, Episcopiza, Evangelista, Frade, 
Frei, Freira, Gaiaku, Gheshe, Gãtó, Humbono, Hunja!, Huntó, lustrutor de curimba, Instrutor 
leigo de meditação budista, Irmã, limão, lyakekerê, lyalorixá, Iyamorõ, lyawo, l.zadioncoé, 
Kambondo pokó, Kantoku (diretor de missão), Kunhã-kara1, Kyóshi (mestre), Lama budista tibe
tano, Madre superiora, Madrinha de umbanda, Mame lo ndenge, Mameto nkisi, Mejitó, Metropo
lita, Meóncia, Ministro da eL1caristia, Ministro das ezéqufas, Monge, Monge budista, Monge oficial 
responsável por templo budista (Jushoku), Monsenhor, Mosoyoyó, Muzeuza, Muézin, Nhanderú 
a .randú, Nisosan, Nochê, Noviço, Oboosan, Olorixá, Osho, Padre, Padrinho de umbanda, Pagé, 
Pastor evangélico, Pegigan, Pontlfice, Pope. Prelado, Presbítero, Pcimaz, Prior, Priorcssa, Pároco, 

1, Dispon fvel em: <http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisas/B uscaPorTltu loResultado.jsf>. Acesso 
em: 22 abr. 2021.
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Rabino, Reitor, Religiosa, Religioso leigo, Reverendo, Rimban (reitor de templo prm7Í.ncial), Roshi, 
Sacerdote, Sacerdotisa, Semhíarista, Sheikh, Sokao, Superintendente de cultó religioso, Superior 
de culto religioso, Superio_r geral, Superiora de culto religioso, Swami, Sóchó (superior de missão), 
Tata kisaba, Tata nkisi, Tateio ndenge, Testemunha qua.lificada do matrimônio, Toy hunji, Toy 
vodunnon, Upas _a-ka, Upasika, Vjgá.Fio, Voduno (ministro de culto religioso), Vodunsi (ministro 
de c4lto- religioso), Vodunsi poncilê (ministro de culto religioso), Xeramõe (ministro de culto 
religioso), Xondaria (ministro de culto religioso), Xondáro (ministro de culto reljgk)so). Ywynijá 
(ministro de culto religioso). 

Por essas razões, a natureza jurídica dessas atividades pastorais é de desoneração fiscal 
e está fora da incidência da tributação por se tratar de doação ou contribuição espontânea 
·pa-i;a _despesas. do pastor evangélico, ern s:uas atividades no cumprimento das finalidades
institucionais e espirituais da lgreja2

• 

Neste artigo traremos a abordagem justamente acerca da ausência de previsão para justi
ficar a não incidência de tributaç_âo sobre as prebendas pagas aos ministros de confissão 
religiosa e a jurisprudência de nossos Tribunais acerca da referida matéria, que ultrapassa 
us liames do direito religioso e passá a ocupar lugar de destaque junto ao direito tributário. 

2 Da inexistência de fato gerador que enseje a incidência de contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos a título de prebendas 

Por serem Os religiosos como qualquer cidadão, titulares de direito� fundamentais., o 
Decreto n. 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto n. 4.079/2002, estabelece em seu 
art. 9°, V, "c", que ''o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consa
grada, de congregação ou de ordem .religiosa", ''são segurados obrigatÓ'rios da previdência 
social", □a condição de "contribuinte individual'', consoante dispõe a Lei n. 8.213/1991, em 
seu art. 11, que determina: 

Art. l l - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas; (Redação 
dada-pela Lei n. 8.647, de 1993) 

[ ... ) 
V - como contribuinte iJ1d:ividual: (Redação dada pe]a Lei n. 9.876, de 26.J L99) 

[ ... ] 
e) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de co�gregação
ou de ordem religiosa. (Re_daçâo dada pela Lei n. 10,403, de 8.1.2002)

Tal exigência de que o segurado ministro de confissão religiosa ou membro de instituto 
de vida consagrada, de congregação ou de ordem rei igiosa, se enquadre como "contribuinte 
individual" é feita em razão de o Tribunal Superior do Trabalho não reconhecer vínculo 
empregatíe:io aos religiosos que laboram para diversas igrejas. E não são, efetivamente, 
considerados empregados de tais instituições,_ por lhes faltarem características importantes 

2. Roque Antonio Carrazza conceitl!a Igreja como "instituição religi9sa que cultua, por meio de ritos próprios,_um 
SerTranscendental·e que, no dizer expressivo de Del·Gl_udice 'tente a conseguir o bem·comum sobrenatural da 
santificação dos fiéis"' (Imunidades tributárias dos templos e in_stituiçóes re/igiosa5. São Paulo: Noeses, 2015. p. 29),
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da relação de emprego, que são a onerosidade e a subordinação.Não há contrato de em.prego 
sem a devida remuneração. 

Não .havendo interesse material da pessoa que presta o serviço, mas um senli.mento, 
uma espiritualidade, o vínculo que une o pastor à sua igreja é de natureza religiosa e voca
cional, relacionado à resposta a um chamado interior e não ao intuito de percepçãQ de 
remuneração terrena. A subordinação existente é de indole eclesiástica, e não empregatícia, 
e a retribuição recebida diz respeito exclusivamente ao necessário para a. manutenção do 
--religioso e de sua família. 

Para que ocorra a incidência da contribuição previdenciária, nos termos do art. 195, 1, 
"a", da CP, se faz necessário: "remunerar, pagar, creditar, via folha de salários ou de rendi
mentos. à pessoa física -para prestação de serviço, mesmo sem vínculo empregatício", o que, 
efetivamente, não ocorre no caso das prebendas. 

Trata-se, na verdade, de verba que tem natureza de auxíllo ministerial ou prebenda, 
como bem reconhece a Lei n. 8.212/1991, que dispõe sobre a organização da seguridade 
social, nos§§ 13 e 14 do seu art. 22, ao est'abelecer que: 

Art. 22. A contribuição a car.go da emp.rcsa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no 
arL 23, é de: 

[ ... ] 
§ 13 - Não se considera como remuneração direta ou lncUreta, para efoitos desta Lei. os valores
d�spendidos pelas entidades re.Ugi.o8aseinstitulções de ensino,'Ocaciçmal com ministro de confissão
religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação oudc ordrun religiosa em face do
seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos e.rn condições que Independam da
natureza e da quantidade do traballm executado. (Incluído pela Lei n. J0.170. de 2000)
§ l4 - Para efeito de intcrpret-ação do § 1.3 deste artigo: (J nclui.do pela Lei n. 13.1 '.17, de 2!JI 5)

I - os critérios ü1formadores dos valores despendidos pe-las entidndes rcllgiosaS e instituições de 
ens.ino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida consagrada, de congre
gação ou de ordem religiosa não são ta..-xotivos e.sim e.xemplilicaclvos; (lnduldo pela Lei o. 13.137, 
de 2.01.5) 

11- -os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante: dlferenciados, em pecúnia CJU
a título de ajuda de custo de moradia, lransporle, formação educacional, vinclllado� exdL1Siva
mente à atfvidade religiosa não configuram remuneração direta ou indlrera. (lncluido pela Lei
13.137/2015)

Para Geraldo Atalibal, fato imponível é: 

[ ... ] o fato concreto, localizado no tempo e no espaço, acontecido ere'l!vamenle nç, llniver�o feno
ménico, que - por corresponder rigorosamente à descrição pré,via, hJ-poleticamente formulada 
pela hipótese de incidência legal - dá nascimento à obrigaçiio tributária. 

1sso porque o pagamento de prebendas aos religiosos não tem o condão de se caracte
rizar corno remuneração por -vinculo empregaticio e, portanto, ineriste o fato imponível, 
pressuposto necessário a ensejar o nascimento do tributo, pois o exercício da fonçã.o da 
atividade Teligiosa não se caracterjza como objeto de prestação de·serviços, uma vez que seu 

3. ATALIBA, Geraldo. Hipótese de lnddémJa cr/b!ltclria. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2000. p. 68.
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principal objetivo é a propagação da fé e assistência espiritual em função do compromisso 
de fé assumido junto à Igreja e à crença por ela adotada. 

A propósito, vale a pena lembrar as lições de Roque Antonio Carrazza4
: 

[ ... ] a hipótese de incidência traça uma moldura e que o fato imponível, para assim ser considerado, 
deve pteenchê-la por inteiro, se faltar um aspecto, prazo ou pormenor, por mais singelo, ainda 
não ocorreu o fato imponível e, portanto, ainda não nasceu a obrigação tributária. Daí a sempre 
lembrl)da frase de Albert Heosel: "só deves pagar o tribL1lo se realizas o fato imponível". 

Ora, se o fato imponível que enseja a incidência da contribuição previdenciária é a 
remuneração por relação de emprego e, no caso das prebendas, não se trata de relação de 
emprego, não há que se falar em obrigação tributária das entidades religiosas. 

Nesse sentido; temos no corpo da Solução de Consulta COSIT 254/2016, de 26 de maio 
de 20175, a seguinte conclusão: 

8. Observe-se que os ministros. religiosos não 1€111 vínculo empregatício com a pessoa jurídica
pagadora (igreja, etc.), pois inexiste contrato de trabalho com .a organização religiosa, sendo os
valores por eles recebidos caracterizados como rendimentos do trabalho não assalariado.

Vale dizer, inexistindo lei específica para o exercício da atividade religiosa, não há que 
falar em vínculo empregatício na relação entre um líder espiritual e sua instituição, pois 
trabalho religioso, seja ele qual for, nunca poderá ser caracterizado como vínculo trabalhista, 
na medida em que sua atividade é fruto do eicercício da fé em uma divindade superior, 
segundo sua cren<;:a. 

O art. 1° da Lei n. 10.170, de 29 de dezembro de 2000, assim dispõe: 

Art. 1°. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os 
valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro 
de confissão religio�a. membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de urdem reli
giosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em condições 
que independam da natureza e da quantidade do traba-lho executado. 

Nesse sentido, a jurisprudência trabalhista, também, de forma .reiterada, tem entendido 
que sendo a atividade religiosa, vocacional com fmalidade exclusivamente espiritual. não 
pode ser caracterizada como relação de emprego, consoante se lê das seguinte·s decisões: 

EMENTA: Prestação de serviços religiosos, inexistência de vínculo empregatício. O desenvolvi
mento de atividade puramente religiosa nã'o enseja o reconhecimento de relação natureza traba
lhista, eis que tal atividade é deco1'rente exclusivamente de vocação espiritual sem fins materiais. 
Recurso ordinário conhecido e não provido (TRT-15, Acórdão 1.475, Rei. Juiz José Octávio Bigatto, 
D01:"SP 09.02.1995, p. 185). 

4. CARRAZZA, Roque Antonio. Reflexões sobre a·obrlgoção tributária. São Paulo: Noeses, 2010. p. 53.

S. Publicada no DOU de 28.06.2017, seção 1, p. 26. Disponível em: <http://normas.receita.fazenda.gov.br/siJu

t2consu1ta/link.action?idAto=84068&vlsao=anotado>. Atesso. em: 22 abr. 202T.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO-PASTOR EVANGÉLICO-RELAÇÃO DE EMPREGO 
- NÃO CONFIGURAÇÃO-REEXAME DE PROVA VEDADO PELA SÚMULA N. 126 DO TST.
O vínculo que ·une o pastor à sua igreja é de. natureza relig ·iosa e vocac.ional, relacionado à resposta
a uma chamada interior e aão ao .intuito de perceViâO de remuneração terrena . . A subordinação
existente é de índole eclesiástica, e não empregatícia; e a retribuição percebida diz respeito exclusiva -
mente ao necessário para a manutenção do religioso. Apenas no caso de desvirtuamento da própria
instituição religiosa, buscando lucrar com a palavra de Deus, é que se poderia enquadrar a lgreja
evangélica como empresa e o pastor como empregado. No entanto, somente mediante o reexame da
prova poder-se-ia concluir nesse sentido, o que não se admite em recurso de revista, a teor da Súmula
n. 126 do TST; pois as.prenilisas fáticas assentadas pelo TRT foram de que o Reclamante ingressou
na Reclamada apenas visando a ganha.e almas para Deus-e não se dlscutiu a natureza espiritual ou
mercantil da Reclamada. Agravo desprovido (TST, A IRR 3652-2002-900-05-00, Quarta Turma, Rei.
Min. lves Gandra Martins Filho,j. 02,04.2003, DO09.05.2003).

A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou segulmenlo ao recurso (agravo de instru
mento) do pastor contra dedsão de segundo grau, fundamenta·da no voto do relato1; ministro Ivcs 
Gandra Martins Filho. O vínculo que une o pastor à sua igreja é de natureza rcl.igiosa e vocacional 
e a subordinação é de caráter eclesiástico, e não.empregatícia, disse o relator. P ara ele, úa retribuição 
percebida diz respeito exclusivamente tU/ necessário para a nrnnurenção do religioso": "Toda$ as ativi
dades de natureza espiritual desenvolvidas pelos 'religiosos', tais conto administração dos sacramentos 
(batismo, crisma, celebração de missa, atendimento .de confissão, extrema unçtio, ordenaçiio sacer
dotal ou celebraçtio do matrimónio) ou pregação da Palavra Divi11a e divulgação dafé (sermões, retiros, 
palestras, visitas pastorais etc.), ncfo podem ser constderadas saviços a serem retribuídos mediante 
uma contraprestação econômica. pois ntio há relação entre /1ens espirituais e nialerinisn, disse o 
relator. Ele destacou que as pessoas que se dedicamàs:-atividade-s de natureza espiritual "o fazem co1i1 
sentido de missão, ate11dendo a um chamado divino e 11w1ca por uma remuneração terrena". 

De a-corda com Ivcs Gand.ra Mar.tins FiU10; o reconhecimento do vínculo de emprego só é admis
sível quando há -desvirtuamento da instituição, ou seja-, quando a Igreja estabelece o comércio de 
bens espiritu;tis, mediante pagamento. "Pode haver instituições que aparentam finalidades rdi
giosas e, 11a verdade, dedicam-se a explorar o sentimento religioso do povo, com .fins lucrativas", disse. 
Apenas nessa situação, r.essaltou, é que se poderia enquadrar a igreja evangélica como empresa e 
o pastor corno empregado. A Quarta Turma do TST n'ão examinou eventual desvirtuamento da
Igreja Universal porque a segunda i•nstância não estàbeleceu qualquer tese a respeito. Em recurso
de revista, como o que foi apresentado pelo-pastor, processualmente não cabe o reexame da.s provas.

O relalor afirmou que, entre os juristas, há quase que unanimidade em nã.o reconhecer a possibili
dade de vínculo empregatício entre os ministros religiosos, sejam eles padres, pastores ou rabinos, 
e suas respectivas igrejas. Jves Gandra Martins Filho destacou ainda que, do ponto de vista Jurí
dico, à organização do trabalho divide-se em seis modal.idades: assalariado, eventual, autônomo, 
temporário, avulso e voluntário. A última, o voluntário, é caracterizada pela prestação de serviços 
sem remuneração a entidade pública ou particular s�m ti ns lucrativos, mediante termo de adesão, 
que não resulta em vínculo empregatício. Essa mo-dalidade de trabalho foi regulada pela Lei n. 
9 608/98 em resposta à crescente discussão em torno da existência de relação de emprego entre 
os q11c colaboram espontânea e gratuitamente com entidades religiosas ou filantrópicas, sejam 
sacerdotes, pastores, ou simples fiéis. Não se trata do caso do pastor, afirmou o relator. Ele disse 
que o Tribunal Regional do Trabalho da Bahia (5' Região) fundame-ntou-se-em provas para fumar 
o convencimento de que o pastor ªrespondeu a 1111111 vocação, semjin11·lidaderemuneratória" (AI RR 
3652/2002, site -do TST, 15.04.2003).

ATIVIDADE PASTORAL NAO E RELAÇÃO DE EMPREGO 

A prestação de scn•iços pelo pastor a entidade religiosa não pode ser tida como relação de emprego; 
porque sua natureza é exclusivamente religiosa, motivada por fatores espirituais que não se iden
tificam ottse re.sumem em coisas materiais, tendo como funda1,iento a convicçào religiosa e não a 
contraprestação econômica mensurável. 
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O trabalho religioso não é prestado à Igreja, mas à comunidade-religiosa, com fins humanitários, 
buscando um ideal que transcende os límites cio Direito do Trabalho, eis que ausentes os premt

postos do.< c1r/ígá; 2•e.J• da Consu/idaçrW das /.eis do Trabalho. Ao exercício de atividades religiosas 
aplica-se, por analogia, o disposto na Lei n. 9.608/98, que regula o trabalho voluntário e afasta o 
reconheci mcnto da relação de emprego. 

RELAÇÃO DE EMPREGO - PASTOR - INEXJSTÍNCIA (TRT-RO-7939/00, Primeira Turma, 
Rel. )ui1.a Jaqu.eline Monteiro de Lima 13orges, publ. 27.10.2000). 

No mesmo sentido prevê a l□struçâo Normativa n. 971/2009, da Secretaria da Receita 
Federal6, e, também, a Ordem de Serviço lNSS □. 210, de 26 de maio de 1999 (DOU de 
28.b6. l999)7. A condição, portanto, para realização de tais gastos, é que o documento fiscal
identifique perfeitamente a entidade destinatária do pagamento e a operação realizada.

O fato de inexistir vínculo empregatício nas atividades puramente religiosas não 
impede o reconhecimento da legitimidade dos gastos efetuados pelas entidades para a 
subsistênciá de seus ministros, tais como: alimentação, vestuário, hospedagem, transporte, 
assistência médica, odontológica etc., necessários à sobrevivência do cidadão e que atendem 
ao seu direito a uma existência digna, inclusive no aspecto educacional. De tal forma que, 
nenhuma ponderação de interesse do governo, para fins arrecadatóriós, poderá resultar em 
desprestígio à dignidade do homem, por representar objetivo estrutural perseguido pela 
Constituição Federal. 

Tampouco se justifica o fato de existir variação entre os valores pagos aos nili1istros 
de confissão religiosa dentro de um determinado Estado para ensejar a ocorrência do fato 
imponível, pois conforme estipulado expressamente na legislação de regência (arl. 22, § 13, 
da Lei 11. 8.212/1991), os valores oferecidos pelas instituições religiosas visam a garàntir ã 
subsistência dos mjnistros de confissão rei i .gíosa e de suas respectivas familias e, portanto, 
resta evidente que devem ser examinadas pec.uliaridades de cada região e das demanda.�. 
que ensejam a mantença dos pastores, em suas âreas de atuação. 

Resta claro, portanto, que a "gradação'' elaborada pela instituição religiosa não pode 
servir de fundamento para a exigência tributária, uma vez que a lei a ela nào condiciona e, 
também, porque a subsistência dos pastores depende de i númeras variáveis, dentre as quais 
podemos destacar a localidade onde residem, seu estado civil, a manutenção de sua família, 
se 110 caso, tiver filhos em fase alimentar e escolar, dentre outros. Por exemplo, no Estado 
de São Paulo, dependendo da localidade, há iniimeras variáveis a serem consideradas, como 

6. "Art. 9°- Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de contribuinte Individual:

[ .. ,] 
VIII- q ministro de confissão religiosa ou o membro de vida consagrada, de congregação ou de ordem reli
giosa."

7. "8.3.2- Não serão consideradas como remuneração direta ou indireta, para os efeitos do inciso VII dos pressu
postos básicos (Titulo li, Capítulos I ou li desta OS), os valores despendidos pelas entidades religiosas e Insti
tuições de ensino vocacional com ministro de con1issàó religiosa e o membro de instituto de vida consagrada 
e de éongrega.ção ou de ordem reiiglosa ern face do seu mister religioso e /ou para sua subsistência em condl• 
ções que independem da natureza e da quantidade de-trabalho executado.
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custo dos alugueres, dos deslocamentos, de alimentação etc. Assim, dependendo da Igreja 
onde o ministro de confissão religiosa estiver alocado, o ressarcimento de despesas por ele 
efetuadas para sua subsistência e de sua família pode ter variação percentual relevante, o. 
que por si só, não há de induzir à conclusão adotada pela fiscalização quando da lavratura 
de auto, baseada em mera·presunção e sem qualquer lastro fático. 

Assim, a simples existência de variação dos valores de auxílios pastorais, oferecidos aos 
ministros de confissão religiosa não pode servir para desqualificar sua finalidade. A refe
rida parcela, reitere-se, não tem cunho contraprestativo, não se podendo entendê-la como 
salário ou remuneração por serviços. Na mesma medida, o auxilio. não é fixado em função 
da quantidade ou da qualidade do trabalho eclesiástico executado, mas como ressarcimento 
das despesas dos pastores com a manutenção de uma vida digna para si e suas famílias, 
wnforme entendimento da própria previdência social, acima mencionado. 

Portanto, para que ocorra o arbitramento da cota patronal sobre prebendas não são 
suficientes presunções e indícios apurados por agente fiscal. Torna-se necessário que sejam 
comprovados aqueles fatos, para a vali.dade do lançamento. 

A figura das presunções é conhecida de nosso ordenamento jurídico, estando inserida 
na categoria dos meios de prova, podendo ser assim definida de forma clássica: presunção é 
a compreensão lógica que se tira a partir de um fato conhecido para provar a existência de 
0utro desconhecido. 

Com efeito, toda norma atribui a certos fatos determinado modo, por força do princípio 
da imposição. Essas consequências somente serão concretizadas - a norma somente inci
dirá - se e quando ocorrer o fato da hipótese prevista na norma. Ou seja, para a efetivação 
da incidência, deve ser comprovada a demonstração da ocorrência de fato que figura como 
hipótese normativa, sem o que não podera haver incidência. 

No caso de não existência dessa correlação entre o fato conhecido e o fato desconhecido, 
a consequência jurídica ao fato conhecido não se dará por presunção, mas por ficção. E 
ficção não pode ser fato gerador de tributo. Nesse sentido, o primeiro sub.scritor do presente 
artigo assim escreveu: 

A coerência do sistema tributário nacional, que hospeda os prindpios da tipicidade fechada e 
estrita legalidade.sem limites[ ... ], afasta a possibilidade de adoção cuterial das ficções, presunções 
e indícios, como técnica irnpositiva, à falta de conformação absoluta entre o fato detectado e a 
norma posta�. 

No sistema brasileiro, prevalece o princípio da legalidade da tributação, assegurado pela 
Constituição Federal (art. 150, t), e o da tipicidade fechada (art. 97 do CTN), segundo ô 
qual o tributo só nasce quando ocorrerem os fatos expressamente previstos, cumprindo, 
portanto, à Administração Pública demonstrar, provando que o fato gerador ocorreu para 
a exigência do crédito tributário. 

8. MARTINS, lves Gandra da Silva. Presunções no Direito Tributário. Caderno de Pesqufsas Tributdr/as, São Paulo, n. 9,

p. 43, 1984.
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A obrigação tributária surge com a ocorrência do fato gerador, definida em lei como 
necessária e suficiente, para poder ser exigido o tributo, conforme disposições expressas no 
Código Tributárió Nacional, com eficácia de lei complementar, que em seu art. 114 eslatui: 

ArL 114- Fato gerador da obrigação principal é a situação delinida em lei coroo necessária e sufi
ciente à sua ocorrência. 

Portanto, ao se tributar os valores de prebenda como remuneração indireta, fazendo 
sobre eles incidir contribuições previdenciárias, significa dar interpretação diversa daquela 
prevista na legislação, o que é expressamente vedado por nosso ordenamento jurídico. 

Por fim, nem se alegue que, à época dos fatos geradores, não existia no ordenamento 
jurídico a atual redação do § 14 e seus incisos I e IT no art. 22 da Lei 8.212/1991, uma ve7: 
que a Lei 13.137/2019, que alterou a referida legi�lação, teve justam,ente de dar redação 
interpretativa ao § 13 do referido artigo parn sanar os questionamentos criados em torno 
de tal matéria. 

Tanto assim o é que, posteriormente, foi erutada a Solução de Consulta Interna □. 06 
COSIT, de 05.08.20191ª, reconhecendo que os valores pagos por entidades religiosas aos 
seus ministros de confissão têm natureza de auxilio ministerial ou prebenda e não de remu
neração e que o fato de serem pagos em montantes diferenciildos, nào é por sisó, fator deter
minante para serem considerados como remuneração, afastando-se, assim, a incidência das 
contribuições previdenciárias, i ndusive, quanto aos lançamentos já realizados. Confira-se: 

MJSTE.R RELIGIOSO. VALOR DfFERENctADO DESPEJ\"DIDO PELAS El'\TlDADES RELl
GIOSAS E INSTlTUJÇÔES DE ENSINO VOCAClONAl... CONDIÇÔES QUE INDEPENDAM 
DA NATUREZA OU DA QUAJ\,alOADE DO TRABALHO. NÃO l>ICIDÊNCIA DE CONTRI
BUIÇÃO PRE\l lDENClARIA. SUPERVENIÊNCIA DE NORMA INTERPRETATIVA. 

O valor despendido pela entidade com o ministro de confissão religiosa, com.o, membros de insti
tuto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, na situação estritamente delineada 
nos§§ l3 e 14 do art. 22 da Lei n. S.212, de 1991, não é considerado remuneração para efeito da 
contribuição previdenciá.cia a cargo da entídade rellgiosa. 

() exerc1cio do mistc.r religioso não�� conf undc:: com outras atividades que o ministro de confissão 
religiosa também possa exercer na entidade. 

9. "Art, 7° O art. 22 da Lei n. 8.212, de 24 de Julho de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte§ 14: 

'Art 22. [ ... ]

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artfgo: 

1-os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino voca
cional aos ministros de confissão �eligiosca, membros de vida consagrada, de congregação ou de ordem reli
giosa não são taxativos e sim exemplificativos;

li - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante-diferenciados, em pecúnla ou a título de 
ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados exclusivamente à atividade religiosa
não configuram remun.eração direta ou Indireta'."

10. Publicado no Boletim de Serviço da Receita Federal do Brasil de 06.08.2019, seção 1, p. 08. Disponível em: <http://
norrnas.rece1ta.fazenda.gov.br/sljut2consUlta/llnk,action?idAto""102711&vísao""anotado>:. Acesso em: 22 abr. 2021.
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Os valores despendidQs em montantes diferenciados para os ministros de confissào religiosa 
nào constituem, por si só, fator determinante para serem considerados como remuneração a 
ensejar a incid.ência de contribuição previdencJária a cargo da entidade. 

O § 14 do art. 22 da Lei n. 8,212, de 1991, é norma interpretativa e retroage aos fatos geradores 
ocorridos antes da pul:ilicação da Lei n. 13 .137, de 2015. 

Mantém-se o reqLúsito segundo o qual somente não s,erá co.nsiderado remuneração o valor despen
dido em face do mister religioso ou para a subsistência elas pe·ssoas físicas indicadas no § 13 do art. 
22 da Lei n. 8.212, de 1991, que não seja concedido de forma diferenciada por conta da naturez.a e 
da quantidade do trabalho realiz.ado. 

Dispositivos legais: Lei n. 8.212, de 1991, art. 12, inciso V, alíneas "e'' e "g", art. 22, inciso Ili e§§ 

l3 e 14, arts. 32 a 33 (grifamos). 

Referjda solução de consulta é dara ao esclarecer que o§ 14 do art. 22 da Lei 8.212/1991 
é norma interpretativa, tendo, portanto, efeitos retroativos, a fim de alcançar os fatos gera
dores ocorridos antes da publicação da Lei 13.137/2015. Entretanto, referida orientação não 
foi suficiente para acabar com a discussão, vez que a própria Administração, por meio de 
seus agentes fiscais, não se curvou a tal entendimento, fazendo tábua rasa à edição da refe
rida Consulta, e as autuações fiscais continuaram a prevalecer em torno das instituições 
religjosas, relativas ao período anterior à edição da Lei Federal 13.137/2015. 

Buscando dar fim às dúvidas ainda existentes acerca de qualquer ilegalidade ou mesmo 
desvio de finalidade que pudesse ensejar tal exigência, é que foi editada a Lei Federal 
14.557/2020 para aclarar tal situação, disciplinando que: 

Art. 9° O art . .22 da Lei n. 8.212, de24 de julho de 1991, pas,.a a vigorar acrescido do seguinte§ 16: 

''Art. 22. [ ... ] 

§ 16. Conforme previsto nos arts. 106· e 110 da lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código
Tributário Nacional), o disposto no§ 14deste artigo aplica-se aos fatos geradores anteríores à data
de vigência da Lei o. 13.137, de 19 de junho de 2015, consideradas nulas as autuações em it-idas em
desrespeito ao previsto no respectivo diploma legal".

Portanto, os agentes fazendários, que vinham interpretando, a nosso ver, de forma 
errônea, a aplicabilidade da Lei 13.137/2015 somente para fatos geradores posteriores à sua 
edição, terão que se sujeitar à imposição determinada pelo novo diploma legal, deixando, 
assim, as entidades religiosas livres de autuações fiscais em decorrência da ausência de 
recolhimento de contribuição previdenciária sobre as prebendas. 

Nesse sentido, o Poder Judiciário também tem reconhecido a inexigibilidade da inde
vida cobrança de contribuição previdenciária sobre prebendas das instituições religiosas, 
como trazemos à colação o recente julgado do Egrégio Tribunal Regíonal Federal da 2• 
Regiãd 1 que, ao apreciar caso sust�ntado por um dos subscritores do presente artigo, assim 
se manüestou: 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXl:,ClJÇÂO FISCAL CONTRIBlJIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE PREBENDA E BOLSAS DE ESTUDO SUPERIOR 
A MíNISTROS DE CONFíSSÀO RELIGIOSA. NÃO INCIDÊNCIA. 

11. TRF-2, AC 0031301·63.2018.4.02.5101, Terceira Turma, Rei. Theóphílo Miguel, DJe 27. 10.2020.
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1. A questão post11 a apreciação de-Sta Corte cinge-se em se verificar a legitimidade da incidência
qa Conlr.i�ui�ãõ Previdenciária sobre os valoz;es pagos a título de Prebendas e Bolsa de Estudo
Superior aos ministros de confis.sãp religios.a vinculados à Entidade Religiosa.
2. O§ 13 do art. 22 da Lei 8.212/<)l, incluído no referido diploma pela Lei 10.L70/2000, preceitua
que "Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os valores
despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de
confissão religiosa, membros de instituto de vi da consagrada, de con,gregação ou de ordem reU
giosa cm face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em condições
que independam da natureza e da quantidade do trabafüo executado".
3. Na hipótese, ao tempo do lançamento (27/01/2015 - fl. 4 da execução) o Fisco não dispunha
da norma prevista no§ 14 (acrescentada ao arl. 22 da Lei 8'.212/91 pela Lei 13.137 de 19/06/2015)
expressamente destinada a interpretar, de forma autêntica, o § i 3 que lhe antecede. Verbis: §
14. Para efeito de interprétaçào do§ 13 deste artigo.: (Incluído pela Lei 11. 13. 131, de 2015) {..) 11 - os
valores despendidos, ainda que pagos de fo1'ma e. mcm/1111/e dijeTenoiados, em pecúnia ou n titulo de
njudp de cust_o de moradia., -transporte,Jormação educacional, vi1m,./ados exdusivamú,te a ativi
dade religiosa não configuram rémüneraçiio dfre/a ou indirl)ta. (lnclu{dc, pefo Lei n. 13.137, de 2015)

4. A expressão "ainda que pagos de forma e montante diferenciados" presente no§ 14, 11, do a .rt. 22 
da Lei 8.212/91, éstabelece que a mera diferença dos valores pagos aos sacerdotes, por sí só, não é
determinante para serem considerados como remuneração, a ensejar a incidência de contribuição
previdenciária a cargo ela éntidade.
5. É notório que muitos componentes podem levar a enridade a fixar pagamentos diferenciados
para seus sacerdotes, dentre eles o custo de moradia - Ctue pode oscilar até dentro de um mesmo
município; a quantidade de dependentes cm idade escolar; os custos tom transporte e .alimentação
e o grau de responsabilidade eclesiástica ocupada na entidade (v.g. é plausível que um arcebispo
receba mais que wn padre, sem que isso desnature. seu ministério religioso), como demonstrado
pela embargante (Pls. 15/16 - Evento 57).
6. O trecho final do § l3 de, art. 22 da Lei 8.212/91 ("[ ... ] desde que fornecidos em condições que
independam da Tiàturezà e da quantidade do trabalho executa.do".") deve ser interpretado de forma
qu.e se exija cio Fisco.quando da lavraturn do auto de infração, verifique que a natureza do trabalho
desempenhado não é sacerdotal bu ao menos qu.e o pagamento esteja sujeito à quantidade de
ministrações reali.zadas (pregações, batismos etc.). O§ 13 interpretado com § 14 do art. 22 da Lei
8.212Í91, não dã margem a. se concluir que a mera diferença de·vàlor entre as pr ebendas descarac•
tetjze a verba, pa.ra torná-la remuneratória.
7. Ademais, a autuação está dissonante do recente pos icionamento da própr ia Receita Federal
sobre O· tema, exaiado pela Cóordena,;:ão-geral de Fiscaliz..ação da Receita Federal na Solução
de Consu'lta Interna n. 6 - COSIT, em 05/08/20l9, em caráter vinc.ulan1e no âmbito da Recéita
Fe.deral: no qual se concluiu que "Os valores despendidos em montaDtes cli.fercnciados para os
ministros de confissão religiosa não constituem, por si só, fator d .eterminante para serem consi
derados como renmneração·.a ensejar a iJ1cidencta de co.nrribuição previdenciár ia a cargo da enti
dade". Embora esse entendimento não vincule o Poder Judiciário, revela a incongruência entre a
autuaç�o (lavrada em 2015) e. o àtual posicionamento da Fazenda no .sentido da ilegitimidade da 
exaçâo.

[ ... ] 

13. Portanto, é descabida a contribuição previdenciária sobre as prebendas bem como sobcé as
bolsas de estudo superior ofertadas aos ministros de confissão religiosa ! ... J.

Referido julgado demonstrou a peculiaridade do tema abordado no presente artigo, 
levando em couta o princípio da razoabilidade 12 pa,a aplicar a correta interpretação, ada-

12. Humberto Ávila esclarece: "A razoabllldade atua na Interpretação dos fatos d.escritos em regras jurídicas. A
razoabilidade exige determinada interpretação como meio de preserva.r a eficácia de prfndpios axiologlca-
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rada, inclusive, por diploma legislativo, à injusta tributação que vinha sendo imposta às 
instituições religiosas peJo pagamento de valorés a seus ministros de confissão religiosa, 
q_ue tem por escopo apenas suprir suas despesas e, em alguns Gasos, de sua família, sem 
qualquer escopo de se eximir do recolhimento de verbas previdenciárias, pois não se trata 
aqui de relação empregatícia a ensejar a contribuição previdenciária. 

3 Conclusão 

Ao longo deste trabalho foram levantadas questões sobre o significado da e.l{pressão 
"prebenda", sua natureza jurídica e a ausência de previsão legal para incidência da contri
buição previdenciária sobre o pagamentó realizado pelas instituições religiosas a seus 
ministros de confissão. 

Trouxemos a lume toda a legislação que trata da matéria e a ausência de qualquer hipó
tese de incidência que caracterize a atividade religiosa como relação de emprego e o caráter 
de contraprestação para a manutenção das necessidades materiais de seus ministros de 
confissão religiosa. 

Pontuamos que a. implementação de pagamentos gradativos e diferenciados pela insti
tuição religiosa a seus membros não pode servir de fundamento para ensejar o emprego da 
trib1,1tação, sob pena de violação ao princípio da: legalid.ade, previsto nos arts .. 150, I, da CP 
e97 do CTN. 

O intuito do preséntê trabalho foi o de aclarar a questão, a fim de que as entidades 
religiosas não sejam mais apenadas, sofrendo a exigência de contribuições previdenciárias 
sobre o pagamento de prebendas aos seus dirigentes religiosos, como bem já restou aclarado 
seja pela legislação, seja pela jurisprudência de nossos Tribunais. 
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